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ÕAP1110.. DO FEIJÃO 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2022 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR A 
SER FORNECIDA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 

2. SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando que a alimentação escolar é uma das grandes incentivadoras de participação 
dos alunos nas escolas por ser, em muitos casos, a única alimentação balanceada ingerida durante o 
dia, principalmente de áreas periféricas e famílias de baixo poder aquisitivo. Cuja falta de alimentação 
na escola pode provocar evasão outras consequências imensuráveis que a falta dessa merenda. 

Para podermos executar as atividades e programas na área da educação, necessitamos 
adquirir gêneros alimentícios para manutenção do programa e composição da merenda escolar, 
tendo corno objetivo principal oferecer uma alimentação de qualidade as crianças em idade escolar 
diferenciado a população que frequentam as instituições de ensino. A aquisição faz necessária para 
atender as demandas mensais. 

Estando o Município em plena tarefa de prestação de serviços públicos à população com o 
objetivo maior de atender os programas de governo e a população, torna-se indispensável à 
contratação da aquisição do objeto deste procedimento. 

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim, 
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os gêneros 
alimentícios indispensáveis ao atendimento do interesse público. 

Para atender a demanda, serão necessários o seguinte gênero alimentício e quantitativos: 

ITEM OTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS lTENS 

01 500 KG 

FUBÁ DE MILHO - do tipo amarelo, não pré-cozido, produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderão estar úmidos ou rançosos. Ser enriquecida com 
Ácido fólio() e/ou ferro, Apresentação em embalagens plástica de 
polietileno atóxico, contendo 1 Kg. Reposição do produto: embalagens 
danificadas ou prazo de validade menor de 90 dias a partir da data de 
entrega. Marca pré-aprovada: KOENE, ZAELI, Q BACANA ou 
equivalente, ou de melhor qualidade e que atenda ao descritivo, 

Diante das justificativas apresentadas, resta evidente o interesse público na contratação. 

O prazo de entrega do produto será de 03 (três) dias, após a confirmação do recebimento da 
ordem de compra e o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência 
dos mesmos. 

As contratações serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 
62 da Lei n° 8.666/93. 

4. RAZÃO DA DISPENSA 
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Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

11 - para outros ,serviços e compras de valor até dez por cento do 
limite previsto na alínea "a" do inciso 11 (R$ 8.000,00) da artigo 
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez," 

A Lei Municipal n° 1.749/2018 atualizou no âmbito do Município de Três Barras do Paraná os 
valores previstos no artigo 23 da Lei Federal n° 8.666/93, ou seja, o valor contido no inciso II do Art. 
24 passa de R$ 8.000,00 para R$ 17.600,00, também em consonância com o Decreto Federal n° 
9.41212018. 

Demonstrada a necessidade da aquisição e baseado nos valores propostos nos orçamentos, 
juntada a necessidade da realização da aquisição, à Administração Pública Municipal se admite a 
contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação, que justificável e 
legalmente amparada, atendendo aos interesses do Município de Três Barras do Paraná. 

5. FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Municipal n° 1749/2018, 

6. CONTRATADA 

KAMMERS E KAMMERS LTDA CNPJ n°15.159.393/0001-58 

7. PREÇO 

O valor da contratação/aquisição totaliza R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), distribuídos 
da seguinte forma; 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR 
UN1T. (kg) 

VALOR 
TOTAL 

01 500 

FUBÁ DE MILHO - do tipo amarelo, não pré-cozido, 
produto obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitas. Não poderão estar úmidos ou 
rançosos. 	Ser enriquecida com Ácido fálico e/ou 
ferro. 	Apresentação em embalagens plástica de 
polietileno atóxico, 	contendo 	1 	Kg. 	Reposição do 
produto: embalagens danificadas ou prazo de 
validade menor de 90 dias a partir da data de 
entrega. Marca pré-aprovada: KOENE, ZAELI, Q 
BACANA ou equivalente, ou de melhor qualidade e 
que atenda ao descritivo. 

4,10 2.060,00 

TOTAL 2.050,00 

8. JUSTIFICATIVA DOS EXECUTORES E PREÇO 

Temos de forma justificada a relevância do objeto. As executoras tratam-se de pessoas 
jurídicas que atuam com Comércio varejista de mercadoria em geral, com predominância de produtos 
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alimentícios há vários anos, o que aponta experiência no mercado para a aquisição do material 
necessário, dessa forma qualificando as executoras. 

Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, tendo a empresa e KAMMERS E KAMMERS 
LTDA LTDA, apresentado o menor preço, estando os preços em conformidade com os preços 
praticados no mercado varejista. 

Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, agora, que essa 
Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores a ser investidos, bem como a 
necessidade da aquisição, efetuar uma licitação para tal mister. As contratadas se propõem, através 
de suas propostas, executar o objeto pelo valor e condições apresentadas. Assim sendo, as 
contratadas atenderão na sua totalidade o conjunto do objeto da presente contratação, sendo certo 
que praticam preços compatíveis com os de mercado. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.32.00 
b) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.32.00 
c) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.32.00 
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00 

10. PRAZOS 

O prazo de vigência será de 07 (sete) meses após a assinatura do contrato e o prazo de 
execução/entrega será de no máximo 03 (três) dias, após conformação do recebimento da ordem 
de compra. 

11. PARTE INTEGRANTE 

Faz parte integrante do presente o seguinte anexo: 

a) Minuta do Contrato Administrativo de Administrativo de Aquisição de Bens. 

Três Barras do Paraná, 17 de janeiro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GtJSSO 
Prefeito Municipal 

3/7 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3

